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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.045/2.019.
02 DE JULHO DE 2.019.

OBJETO: Dispõe sobre o expediente 
nas repartições públicas municipais 
no dia 08 de Julho de 2.019 e dá 
providências correlatas.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica 
do Município - LOM, Artigo 42, Inciso VIII...

CONSIDERANDO que no dia 09 de Julho (terça-
feira) comemoramos o Feriado do Dia da Revolução 
constitucionalista, Feriado Estadual em São Paulo, 
conforme a Lei Estadual nº. 9.497, de 05 de Março de 
1.997;

CONSIDERANDO a grande dificuldade financeira 
que os pequenos municípios estão sofrendo, portanto, 
retenção de despesas é nossa meta até que consigamos 
manter o equilíbrio entre a receita e despesa;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado FACULTATIVO o ponto nas 
Repartições Públicas Municipais de Américo de Campos, 
no dia 08 de Julho (segunda-feira) de 2.019.

Parágrafo único- Os setores considerados 
imprescindíveis e essenciais deverão ter escala especial, 
elaboradas pelo encarregado de cada setor, de forma a 
se evitar a descontinuidade dos serviços como saúde, 
limpeza pública e saneamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigência na data de 
sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos

02 de Julho de 2.019.

 CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, Nº 270

EDITAL RESUMIDO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.01/2.019.

OBJETO1 – A Prefeitura Municipal de Américo de 
Campos de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna 
público que realizará a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº.01/2.019, para CONCESSÃO REAL DE USO a ser 
estabelecido as normas neste edital e respectivo contrato, 
pelo prazo até 31 de Dezembro de 2.039, sob forma de 
melhor proposta do seguinte local: um terreno urbano 
parte da Praça Maria Melhem Jabur deste município de 
Américo de Campos, sendo as estruturas e instalações 
destinadas ao funcionamento de uma lanchonete 
Informações e cópia do edital completo: das 8:00 as 
11:00 e das 13:00 as 16:00 horas (dias úteis) na sede da 
Prefeitura Municipal – TEL. (17) 3445-1970.

Entrega do envelope: até às 14:00 horas do dia 08 de 
agosto de 2.019.

Abertura do envelope: às 14:15 horas do dia 08 de 
agosto de 2.019.

Américo de Campos, 02 de julho de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Prorrogações

TERMO ADITIVO Nº 01/2019
DO CONTRATO Nº 35/2016

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 

CAMPOS, pessoa jurídica de direito público CNPJ (MF) 
45.160.173/0001-05, estabelecida na Rua Fortunato 
Ruza, 270, Centro, Américo de Campos/SP, neste ato 
representada pelo Senhor Prefeito Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, na cidade de 
Américo de Campos-SP.

CONTRATADA:

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, pessoa jurídica 
CNPJ nº61.198.164/0001-60, com sede administrativa, na 
Av Rio Branco, nº 1489, Rua Guaianases, 1238, Campos 
Eliseos, CEP-01.205-001 São Paulo-SP, representada por 
seus representantes legais, na forma de seus Estatutos/
contrato social, os(as) (Sr.) (Sra.) Eduardo de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, securitário, portador da Cédula de 
Identidade nº 29.565.67 SSP/SP e CPF nº 023.080.959-
62 e Neide Oliveira Souza, brasileira, casada, securitária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 28.543.390-8 SSP/
SP e CPF nº 205.408.568-51, na qualidade de vencedora 
do Convite nº 08/2016, resolvem aditar o presente 
Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

Fica a partir de 30 de junho de 2019, prorrogado o 
prazo de seu vencimento para mais 12 (doze) meses 
nos termos do inciso II e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores.

As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas.

E por estarem de comum acordo, firma o presente 
instrumento de aditamento contratual em 02 vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura 
assistiram.

Américo de Campos, 28 de junho de 2019.

_____________________________

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

_______________________

EDUARDO DE OLIVEIRA

Representante

Contratada

 ___________________________

NEIDE OLIVEIRA SOUZA

Representante

Contratada

Testemunhas:

_______________________

Nome: Paulo Alves da Motta

RG: 10.189.041

 ____________________________

Nome: Reginaldo Altemar da Silva

RG: 12.954.009
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Terceiro Setor Extrato de Termo de Colaboração
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